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DECRETO N.º 1238/2015 

- 
LA dúrn.a e cif a. 

19250 
: a 5 ue spe Ica 

PA, 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na 
forma do contido na Lei Complementar n.º 
115/2005, de 27/05/2005. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerada SILMARA COSTA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.614,136-5 do Cargo de Provimento ém Comissão de Assessora de Departamento, Símbelo CU, da Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente. 

Art, 2º . 
especialmente o Decreto n.º 1021/2015 de 06 de partir de 13 de outubro de 2015. 

Revogadas as disposições em contrário, 
março 2015, este Decreto entra em vigor a 

     
O DE PAUFÁ JUNIOR 

SE CPO-NTUNICIPAL 

 


